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LEI iN° 1912/2024

SÚMULA: INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE IPORÃ,

POLÍTICA PÚBLICA PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E
AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), TRANSTORNO DO DÉFICIT DE
ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE (TDAH), TRANSTORNO
OPOSITIVO-DESAFIADOR (TOD) E OUTRAS CONDIÇÕES
RELACIONADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

.Art. 1“. Fica instituída a Política Municipal para garantia, proteção e
ampliação dos direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e familiares, nos termos das diretrizes
estabelecidas nesta lei.

§ 1° Para os Fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro
.Autista (TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes características:

I - dificuldade de comunicação, podendo liaver comprometimento da
linguagem verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de falae dislexia;

II - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição
de reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenções sociais;

III - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas
e atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

IV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de
forma peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 2° As características elencadas no parágrafo anterior podem se apresentar
em diferentes graus, em conjunto ou de forma isolada.

§ 3° A presente política é voltada a pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno Oposilivo-Desafiador
(TOD) e outras condições relacionadas.

§ 4® Pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas a
pessoas com deílciência, para todos os efeitos legais, conforme a Lei Federal n° 12.764/2012, que estabelece a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2". São diretrizes da Política Municipal para garantia, proteção e
ampliação dos direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e familiares:

1 - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no
atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

11- a participação da comunidade na formulação de políticas públicas
voltadas para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento
e avaliação;

111 - 0 protagonismo da pessoa com Transtorno do Espectro Autista na
formulação de políticas públicas voltadas à efetivação de seus direitos;

IV - a promoção, pelo Poder Público Municipal de Iporã, de campanhas de
esclarecimento sobre o Transtorno do Espectro Autista;

V - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com Transtorno
do Espectro Autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento mulliprofissional e o acesso a medicamentos
e alimentação adequada;

VI - 0 estimulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista a
no merendo de trabalho:

Vll - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados
no atendimento <à pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem como a pais e responsáveis;

Vlll - o apoio social e psicológico aos familiares de pessoas com TEA;
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IX - a inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista na sociedade,
podendo a Administração implementar políticas públicas para a garantia, proteção e ampliação de seus direitos;

X - a proteção contra qualquer forma de abuso e discriminação, sujeito às
penalidades legais;

XI - o respeito ao modelo médico de Transtorno do Espectro Autista e ao
modelo da neurodiversidade;

Xll - estabelecimento de diretrizes para educação inclusiva, preparo
pedagógico profissional, e infraestrutura adequada nas salas de aula e salas de recursos;

Parágrafo único. A presente política tem como objetivo promover a
inclusão social, priorizando a autonomia, protagonismo e independência das pessoas com TEA, bem como dinamizar
a gestão, promovendo a desburocratizaçâo e facilitando a criação de mecanismos que propiciem mais agilidade e
efetividade na consecução dos processos de diagnóstico e de intervenção pedagógica, a fim de abarcar as articulações
de ações e projetos voltados à população com TEA,  à seus familiares e cuidadores.

Art. 3°. Cabe ao Poder Público Municipal de Iporâ assegurar à pessoa com
Transtorno do Espectro Autista, com prioridade, a efetivação dos direitos fundamentais referentes à vida, à saúde, à
sexualidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, ao
diagnóstico e ao tratamento, ao transporte, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação,  à comunicação,
à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição
Federal, da Lei Federal n® 12.764, de 27 de dezembro de 2012, da Lei Federal n'’ 13.146, de 6 de julho de 2015, e de
outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

§ 1° Para a efetivação dos direitos referidos neste artigo, fica a Prefeitura
Municipal de Iporã autorizada a firmar parcerias com pessoas jurídicas de direito público ou privado.

§ 2° Será criado cadastro municipal das pessoas com Transtorno do
Espectro Autista, através da Secretaria Municipal de Saúde e CRAS levando-se em conta intersecções de gênero e
faixa etária, visando subsidiar a Política ora instituída.

§ 3® Os atendimentos à pessoa com TEA em âmbito municipal devem ser
informados ao órgão competente para a atualização do cadastro a que se refere o § 2® deste artigo, na forma do
regulamento.

Arí. 4®. A prestação de serviços públicos à pessoa com Transtorno do
Espectro Autista será realizada de forma integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Município criar e manter programa
permanente de capacitação e atualização em autismo, estruturado e ministrado por equipe multiprofissional, a fim de
garantir informação, treinamento, formação e especialização aos profissionais que atuam na prestação de serviços à
população com TEA, tendo como principais objetivos:

1 - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias que promovam o
atendimento especializado das pessoas com Transtorno do Espectro Autista nas suas dimensões multidisciplinar,
interdisciplinar e transversal;

II - a busca por alternativas curriculares e metodologias mais adequadas,
tanto na capacitação de agentes públicos, quanto no desenvolvimento de técnicas e metodologias para o ensino
estruturado de pessoas com Transtorno do Espectro Autista;

111 - a produção e a difusão de conhecimentos, metodologias e informações
nas áreas de saúde, educação e assistência social, fundamentados em práticas baseadas em evidências cientificas;

IV - a elaboração de estudos que gerem indicadores locais capazes de
auxiliar no desenvolvimento, fortalecimento e aperfeiçoamento da Política Municipal.

Art. 5“. É assegurado o acesso a ações e serviços municipais de saúde que
garantam a atenção integral às necessidades das pessoas com TEA, devendo a Prefeitura Municipal de Iporã garantir:

I - diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
II - atendimento multiprofissional, desde a infancia até a velhice, realizado

por profissionais de:
a. neurologia;
b. psiquiatria;
c. psicologia;
d. psicopedagogia;
e. psicoterapia comportamental;
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f. odontologia;
g. fonoaudiologia;
h. fisioterapia;
i. Educação Física;

j. terapia ocupacional, bem como outras terapias que se fizerem necessárias
em cada caso.

111 - Informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das
condições coexistentes;

IV - Orientação nutricional e farmacêutica adequada;
V - Orientação aos familiares e responsáveis pelos cuidados da pessoa com

TEA, quando for o caso.

§ 1° Para a garantia dos direitos previstos neste artigo, observar-se-á além
do disposto nesta Lei, a legislação de regência do Sistema Único de Saúde - SUS, sem prejuízo de outras normas
aplicáveis, bem como a “Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo  e suas
famílias na rede de atenção psicossocial do Sistema Único de Saúde” do Ministério da Saúde.

§ 2° As linhas terapêuticas devem observar as idiossincrasias de cada
pessoa com TEA. Os serviços não devem adotar um único modelo de abordagem terapêutica.

§ 3° Sempre que for necessária a internação da pessoa com TEA, esta
deverá ser feita de maneira humanizada e assistida, a fim de preservar a saúde do paciente e reestabelecer seu
equilíbrio.

Art. 6".

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar  e avaliar a inclusão da pessoa com TEA na rede municipal de
ensino, devendo, para tanto:

Incumbe à Prefeitura Municipal de Iporã assegurar, criar,

I - promover cursos de capacitação continuada e Inter setorial voltados aos
profissionais que atuam na rede municipal de ensino, visando a inclusão de alunos com TEA;

11 - disponibilizar e capacitar acompanhante para aluno com TEA incluído
em classe comum do ensino regular, caso comprovada a necessidade por equipe multidisciplinar;

III - garantir suporte escolar complementar especializado no contraturno,
para o aluno com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

IV - promover a adequação da estrutura e do material escolar às
necessidades educacionais dos alunos com TEA;

V - garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos às pessoas
com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas.

VI - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia.
§ r Quando for o caso, a instituição de ensino promoverá adequação

ambiental, levando em conta a redução de mobilidade e a realidade neurossensorial do educando, o que pode incluir
a diminuição da poluição sonora, visual e olfativa.

§ 2° Poderão ser implementadas, quando for o caso, ferramentas de
comunicação alternativa, a fim de proporcionar técnicas efetivas de ensino aos alunos com TEA.

§ 3° A Prefeitura Municipal de Iporà poderá firmar parcerias com
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para a construção de clinicas-escolas, de período
integral e meio período, a fim de garantir o acesso ao ensino das habilidades básicas de convívio social e autonomia
aos indivíduos com TEA que não consigam frequentar classe comum do ensino regular, seja em razão do grau do
espectro ou em razão das comorbidades apresentadas.

Art. 7°. E vedada a cobrança de valores diferenciados de qualquer natureza
para as pessoas com TEA nas mensalidades, anuidades e matriculas das instituições privadas de ensino localizadas no
Município de Iporã, as quais estão obrigadas a promover as adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA,
nos mesmos termos do art. 7° desta Lei, nos termos previstos pelo artigo 28 da Lei Federal n® 13.146 de julho de 2015.

Art. 8®. As pessoas com TEA têm direito ao transporte, de forma digna e
de acordo com suas necessidades, ficando autorizada o estacionamento de veículos que transportem pessoas com TEA,
devidamente identificados, em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado de uso
coletivo e em vias públicas, próximas aos acessos de circulação de pedestres, que estejam sinalizadas como vagas
reservadas a pessoas com deficiência.
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Art. 9". A pessoa com TEA tem direito à vida digna, à integridade física e

morai, ao livre desenvolvimento da personalidade  e à segurança, devendo a Prefeitura Municipal de Iporã, em conjunto

com os cidadãos da cidade de Iporã, combater toda forma de psicologia praticada em âmbito municipal.

Parágrafo único. Entende-se por psicofobia a discriminação praticada

contra pessoas com TEA, em razão da neurodivergência, incluindo-se aqui a infantilização de adultos e a aversão ao
contato.

Art. 10. A pessoa com TEA será protegida de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante praticado em

âmbito municipal.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal criará canais

facilitados, ou adequará canais já existentes, de denúncia às condutas descritas no caput deste artigo, bem como

promoverá campanhas de combate à violência física  e moral praticada contra a pessoa com TEA.

Art. II. A Política Municipal para garantia, proteção e ampliação dos

direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica vinculada à Secretaria Municipal

de Assistência Social, Secretaria Municipal de Assistência a Saúde e Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

competindo-lhe o planejamento e a gestão, a partir das seguintes atribuições:

I - coordenar e acompanhar a implementação da Politica Municipal para

garantia, proteção e ampliação dos direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e familiares;

II - fomentar e promover as ações de capacitação em Transtorno do

Espectro Autista, em colaboração com organizações da sociedade civil, meios de Comunicação, entidades de classe,

instituições públicas e privadas e com a sociedade;

111 - contribuir para a elaboração do Plano Plurianual - PPA, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentaria Anual - LOA, a ílm de viabilizar a política ora instituída, bem

como os planos, programas, projetos e ações correlatos;

IV - articular, coordenar e supervisionar a estruturação da rede de

Atendimento à Pessoa com TEA, bem como a captação de recursos para planos, programas e projetos na área de

saúde, educação e assistência social voltados à implementação da política.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão pelas

dotações orçamentárias próprias, estadual e federal e suplementadas se necessário.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que
couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de julho

do ano de dois mil e vinte e quatro.
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Pa<;o Municipal de Iporá. listado do 1’ariuiá. aos no\o dias do mês de

julho do ano de dois mil e \ inte e quatro.
Ai-i. I" l'ica o Poder [i\ecuit\o Municipal auiori/.ado a contratar com

a Ayêneia de l●'omento do Paraná S.A.. operavOes de crédito, aié o
limite de R$ O.OÜO.OOO.OO (seis milhões de reais).
I*aráj’nif() único. As operações de crédito estáo condicionadas à
oblencáo pelo Município de aulori/ai;áo parti a sua reali/ai,'áo.
obser\ada a leuislacào \iüenie. em especial as normas aplicá\eis ao
endi\idamenlo piiblieo. a l.ei Complemenlar n' 1012000 e
Ke^oluvões do Sentido I ederal.

SÉRGIO Li lZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Sil\a Dos Sanit)s

(Yulijio Idcmillcador:! ■'03(iC I I

(lOM.RNO MI NK IPAl - (.ABIMil i; 1)0 PRIil lil lO
l.lil N" 1909/2024

\fl. T Os pra/o> de timorii/aváo e carência, os encargos Imaneeiros e
outras condições de \encimcnlo e liquidaçáo da dí\ida a  ser
contratada ohedeeeráo aos normaii\os das autoridades monetárias

federais, e em especial á Resoluçáo do Senado [-'ederal e às normas
especillcas da .Agência de 1'omenio do Paraná S.A.

Sl.Ml I..A: An'ORi/A O PODliK P.XP.a I IVU A
RKPASSAR RbiCURSOS FIN.ANCHIROS DO
FUNDO MUNICIPAL. DO IDOSO PARA AS
FNTIDADFS NÀO CiOVl-iRNAMHNTAlS COM
PROPOSTAS APROVADAS PULO CONSTiUlO
MUNICIPAL DO IDOSO. NOS THRMOS DO
FDITAL DF. CHAMAMFNTO PÚBLICO PARA
TFRMO DE FOMENTO N" 001/2024. F DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

●Ari. 3" Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por
esta Lei podem ser destinados, tâo somente, para as seguintes
llnalidades:

I - Pavimentação. Reeape. Drenagem. Urbaniz.açáo  e Paisagismo do
Prolongamento da Avenida Presidente Castelo Branco Trecho 01
Parque Industrial até o acesso a PR 490 entre as Coordenadas
Cteográllcas 24''0'45.b2" S - 52''43‘23.55" O do ponto inicial do
trecho até as Coordenadas Geográllcas 24"ri0.40"  S - 52°43*.*í7.'/()"
() do ponto llnal do trecho. pAiensáo total = 1.230 Km
11 - Pa\ imenlaçáo. Recape. Drenagem. I rhani/açáo e Ptiisagismo do
Prolongamento dti Avenida Presidente Castelo Branco I recho Part|ue
o2 até 0 acesM) a PR 49U. entre as Coordenadas üeográlicas
23".^y'43.42 " S - 53''41 '."'b .*'7” () do ponio inicial ilo irechv) até as
Coorvienadas (jeográlicas 23'’.>9‘29. 1 I" S - 53"4 r3(>.49'‘ O do ponto
llnal do trecho. I.stensáo total 0.7 I 5 Km

l-.ACO SABER QL I-; A CAMARA MUNICIPAI. DF IPORÂ.
l-.STADO DO PARAN.Á. APROVOU
MLNICIPAI. SANCIONO A SLCU IN fL Ll-.l .

!●: TiU. PKFFI-;i IO

\rt. 1" ● Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a procevier o
repasse de recursos llnanceiros do Fundo Municipal do klo^o,
oriundos de doações feitas por pessoas llsicas ou jurídicas dedu/itias
do Imposto sobre a renda do ano de 2023. conforme F.diial de
Chamamento Públicti Para Termo De Tomento N‘’ 001 2024. para as
entidades náo governamentais, com as pro|-H)stas aprovadtis pelo
Conselho Municipal do Idoso. III - T.lahoraçào vie Rev isào do Plano Diretor Municipal.

.An. 2" ■ Ü valor originário a ser repassado será de RS 34.329.24
(trinta e quatro mil. trezentos e vinte e nove reais e vinte e quatro
centavos), mais juros e correção.

.\ft. 4" Lm garantia das operações de crédito de que trata esta l.ei. o
Poder T.NCcuiivo .Municipal ilea autorizado a outorgar à .Agência vie
Fomento do Paraná S.A.. as parcelas que se Tizerem necessárias da
quoia-parte do Imposto Sobre Operações relativas  á Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ● ICMS e do Fundo
de Participação dos Municipios - FPM. ou tributos que os venham a
substituir, em Montante necessário para amortizar as prestações do
principal e dos acessórios, conforme previsão contratual.

Parágrafo único. Os valores a serem repassados as Entidades serão
da seguinte forma;
1  - LAR BENEFK lENTE FREDERICO OZANAN. CNP.) n"
77,870.145/0001-78. valor de R$ 17, 164.62 (dezessete mil. cento e
sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), mais juros e
correção.

\rt. 5" Os recursos provenientes das operações de crédito a que se
refere ota l .ei deverão ser consignados como receita no Orçamento
( PP.\. I D() e l .().A) ou em cicviílos adicionais, nos termos do inc. 11. jí
1". art. 32. ila I ei C omjilcmenlar n" 101 2()()().

II - ASS()( I.ACÀO l).\S AMIUAS \()Ll M ÁRIAS DF IPOR\.
CNP.) n" 21 .809.786 1)001-62. valor de RS 17. |(v4.62 (de/cssete mil.
cento e ses.senta e quatro reais e sessenta c dois centavos), mais juros c
correção.

\n. 6" Os orçamentos ou os créditos tidicionais deverão consignar as
dotações necessárias ás amortizações e aos pagamentos dos encargos
anuais, relativo ao contraio de llnanciamento a que se i‘efere o artigo
primeiro

.\ri. 3" - Esta Lei entra em \ igor na data da sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Paço Municipal dc Iporã. T.stado do Paraná, aos nove dias do mê'. dc
julho do ano de dois mi! c v inte c quatro. \i'l. 7" 1 ica o Chelé do Poder T.xecutivo autorizado a abrir crcvlilos

adicionais, su|ilcmeniares ou especiais, para v iabilizar as operações de
credito, até o limite lixado no artigo F' desta Lei. e para fazer face às
receitas e às despesas provenientes das operações de crédito.

SÉRGIO LUZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicstdu por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentincador:0EE5CB07
,Art. 8“ Esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
julho do ano de dois mil e vinte c quatro.
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SUMULA: Al TORÍ/A O PODI .R IXICl IIVO
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CREDITO COM A AGENCIA DF. TO.MI .NIO 1)0
PARANÁ S.A.. E DA OI TK.AS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES
Preléito Municipal

Publicado por:
Rostuie Silva Dos Sanlo^

( ódigo ldcntillciid()r:7K5()604B
FACO SABI/R QU1-: A CA.MARA MUNICIPAL Dl, IPORÁ.
ESTADO DO PARANA. APROVOli
MINICIPAL S.ANCIONO A SF.GUIN TF, l.Fl.
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SUMI IA: INSTUUl. NO AMIJIK) 1)0

Ml'NÍC[P10 Dl-: IPORÀ. POI.ÍnCA PÚBLICA

PARA GARANTIA. PR01H(,'Àt) K AMPl.lA(,'ÀO
DOS DIRi;iK)S DAS IM.SSOAS COM

TRANSTORNO DO liSPCLTRO AL TiSlA ( 1 1:A).

TRANSTORNO DO DLI-lCl 1 Di: ATI:NCÀ0 COM

llIPLRATIVlDADf-; (TDAfl). TRANSTORNO

OPOSIT1VO-DHSAT1ADOR (TOD) i: OC TRAS

CONDlCÚ)r,S RLI.ACIONADAS. lí DÁ OCTRAS
PROVIDI-NCIAS.

Xll ● estabelecimento de diretri/es para edueaváo incliisi\;i. preparo

pedagógico prollssional. e infraestrutura adequada nas salas de aula c
salas de recursos;

Parágialó único. .A presente política tem como objeti\o promo\er a
inckisáo social. priorizando a autonomia, protagonismo e

independência das pessoas com TLA. bem como dinamizar a gestáo.

promovendo a desburocratizagáo e lacilitando a criaçáo de

mecanismos que propiciem mais agilidade e eletiv idade na

consecuvào dos processos de diagnóstico e de intervengát) pedagógica,

a lim de abarcar as ariiculavóes de agòes e projetos voltados à

popula^áv' ct>m 1 1 ..A. a ̂ Clls liimiliares e cuidadores.

TA(,'D SABLR QCT. A CAMARA \!CNICI1’A1 Dl IPORÀ.
l-.STADO DO PARANA. APROVOl 1 I I . PRI.I I.I IO

\U \lCiPAI.SANC'ION()AST(il INIT l .l.l.

\rt. I". Tica instituída a Política Municipal para garantia, protevào c

ampliagáo dos direitos das Pessoas com Transtorno do L.speclro
Autista ( TLA) e familiares, nos termos das diretrizes estabelecidas
nesta lei.

$P' Para os fms desta lei. considera-se pes.soa com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) aquela que. cm razào de

neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes características:

1 - diticiildade de comunicaçáo. podendo haver comprometimento da

linguagem verbal e não verbal, literalidade. concretude. apra\ia de
fala e dislexia:

II - dificuldade de manuienqáo de interaváo social, ausência ou

diminuigáo de reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convengòes
sociais:

I I I - padròes restritivos c repetitivos de comportamentos, interesses,

temas e aiiv idades, apego à rotina e necessidade de planejamenio;

IV - recebimento, processamento c resposta aos estímulos sensoriais

dc forma peculiar, podendo haver hiper ou hiporrcsponsividade dos

sentidos e rigidez mental.

\rl. 3". Gabe ao Poder Público Municipal de Iporà assegurar à pessoa

com I ranstorno do Espectro .AuiistiL com prioridade, a efeiivaqáo dos
direitos fundamentais referentes à vida. à saúde,  à sexualidade, à

alimcntaqào. à habitaqúo. á educação, à prolissionaliz.ação. ao

trabalho, à previdência social, ao diagnóstico e ao tratamento, ao

transporte, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao Utz.er. à informação, à

comunicação, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição
Eederal. da Lei federal n'' 12.764. de 27 de dezembro de 2012. da l.ei

federal n'' 13.146. de 6 de julho de 2015. e de outras normas que

garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

>} P’ Para a efetivação dos direitos referidos neste artigo. (Ica a

l’refeiiura Municipal de Iporà autorizada a tirmar parcerias com

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

S 2" Será criado cadastix) municipal das pessoas com J ranstorno do

Lspectro Autista, através da Secretaria Municipal de Saúde e CR.AS

Icv ando-se em conta intersecçóes de gênero e faixa etária, visando
subsidi;ir a Política ora iiisliluída.

si .T' ()s atendimcni()s à pessoa com 1 1 .A cm âmbito municipal dc\ em

ser informados ao órgão compcicnic para a atualização do cadastro a

que se refere o í 2'' deste artigo, na forma do regulamento.

■ \rt. 4". .A prestação de serv iços públicos à pessoa com Transtorno tio

Espectro .Autista será realizada de forma integrada pelos serviços

municipais de saude, educação e assistência social.

Ihtrágrafu única. Compete ;io .Município criar e manter programa

permanente de capacitação e atualização em autismo, estruturado e

ministrado por equipe muliiprollssional. a l1m de garantir informação,

treinamento, formação e especialização aos profissionais que aluam na

prestação de serviços à população com ELA. tendo como principais

objetivos;

íí 2" As características elencadas no parágraló anterior podem se

apresentar em diferentes graus, em conjunto ou dc forma isolada.

3‘‘ .A presente política é voltada a pessoas com IransioriH' do

E.speciro .Autista (TL.A). I ranstorno do Delicii dc .Atenção com

lliperaiiv idade (TD.AH). Transtorno Opvrsitivo-Desatlador ( TUD) e

outras condições relacionadas.

4" Pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas a

pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme a l.ei

federal n" 12.764/2ÜI2. que estabelece o (Rrlíiica Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

ss

I - 0 desenvolvimento de instrumentos e metodologias que promovam

0 atendimento especializado das pessoas com Transtorno do Espectro

Autista nas suas dimensões muttidisciplinar. inierdisciplinar e
transversal;

.Art. 2”. São diretrizes da Política Municipal para garantia proteção e

ampliação dos direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro
.Autista ( TL.A) e familiares:

I - a inierseiorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e

no atendimento à pessoa com Transtorno do Tíspectro .Autista;

11 - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas

voltadas para as pessoas com 1 ranstorno do Lspecirti .\uiisia e o

controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

III - 0 protagonismo da pessoa com Transtorno do E.speciro Autista na

formulação de políticas públicas voltadas à elétivação de seus direitos;

IV ● a promoção, pelo Poder Público Municipal de Iporã. dc

campanhas de esclarecimento sobre o Transtorno do Lspectro Autista:

\' - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com

I ranstorno do E.speciro .Autista, objetivando o diagnóstico precoce, o

atendimento nuiltiprofissional c o acesso a medicamentos e

alimentação adequada;

VI - o estimulo à inserção da pessoa com Transtorno do Eíspeclro
Autista a no mercado de trabalho;

a busca por alternativas curriculares e metodologias mais

adequadas, umto na capacitação de agentes públicos, quanto no

desenv olv imenio de técnicas e metodologias para  o ensino estruturado

de pessoas com I ranstorno do I .'>pectro .Autista;

III ● a produção c a dilusão de conhecimetitos. metodologia:

iniórmaçóes nas arcas de saude, educação e assistência social,

fundamentados em práticas baseadas em ev idências cientilleas;

IV - a elaboração de estudos que gerem indicadores locais capazes de

auxiliar no desenvolv imento. fortalecimento e aperfeiçoamento da

Política .Municipal.

I I

c

\rt. 5”. i: assegurado o acesso a ações e serv iços municipais de saúde

que garantam a atenção integral às necessidades das pessoas com

TlíA. devendo a ('reléilura Municipal de Iporã garantir:

I - diagnóstico precoce, ainda que não dctlniiivo;

II - atendimento mulliprolissional. desde a intãncia até a velhice,

realizado por profissionais de:

a. neurologia;

b. psiquiatria;

c. psicologia;

d. psicopedagogia:

e. p>.icoierapia comportamenial;

f. odontologia;

g. fonoaudiologia;

h. iNioterapia:

i  I ducação I l'●Jca;

Vll ● 0 incentivo à formação e à capacitação de profissionais
especializados no atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, bem como a pais e responsáveis;
VI I I ● 0 apoio social e psicológico aos familiares de pessoas com
TLA;

IX ● a in.serção da pessoa com Iranstorno do Eíspectro Autista na
sociedade, podendo a Administração implementar políticas publicas
para a garantia, proteção e ampliação de seus direitos;
.X - a proteção contra qualquer forma de abuso e discriminação,
sujeito às penalidades legais;
■XI - 0 respeito ao modelo médico de 1 ranstorno do E.speciro Autista c
ao modelo da neurodiversidade;
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j. terapia ocupacional. bem como outras terapias que se (Izerem
necessáriíis em cada caso.

I I I - Informaçòes que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das
condiçòes coexistenies:

IV - Orientação nutricional e farmacêutica adequada;

V - Orientaçáo aos familiares e responsáveis pelos cuidados da pessoa

com I l-.A. quando foro caso.

Parágrafo único. Entende-se por psicofobia a discriminacáo

praticada contra pessoas com TEA. em rtizáo da neurodivergéncia.

incluindo-se aqui a infantilizaçào de adultos e a aversáo ao contato.

,Art. 1(1. A pessoa com TEA será protegida de toda forma de

negligêneia. discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade,

opressão e tratamento desumano ou degradttnte praticado etn âmbito

municipal.

l*arágrafo único. A .Administração Pública Municipal criará canais

facilitados, ou adequará canais já existentes, de denúncia às condutas

descritas no caput deste artigo, bem como promoverá campanhas de

combate à violcttcia fisica e moral praticada contra a pessoa com
l'EA.

I'' Para a garantia dos direitos previstos neste artigo, observar-sc-á

além do disposto nesta l.ei. a legislação de regência do Sistema l'nico

de Saúde - SDS. sem prejuízo de outras normas aplicáveis, bem como

a "Linha de cuidado para a titencão ás pessoas LX)ni transtornos do

espectro do autismo c suas famílias na rede de atenção psicossocial i.lo
Sistema l 'nico de Saúde” do Ministério da Saude,

si 2" .As linhas terapêuticas devem observar as ivliossincrasias  ilc casla

pessoa com 1T..A. Os serviços não devem adotar um unico modelo de

abordagem terapêutica,

vj 3'' Sempre que for necessária a internação da pessoa com I I ..A. esta
deverá ser feita de maneira humanizada e assistida a llm de preservar

a saúde do paciente e reestabelecer seu equilíbrio.

.Art. 6®. Incumbe à Prefeitura Municipal de Iporà assegurar, criar,

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar  e avaliar a inclusão

da pessoa com TEA na rede municipal de ensino, devendo, para tanto:

I - promover cursos de capaciiacão continuada e Inter setorial voltados

aos profissionais que atuam na rede municipal de ensino, visando a
inclusão de alunos com TEA;

I I ● disponibilizar e capacitar acompanhante para aluno com fl-.A

incluído em classe comum do ensino regular, caso comprovada a

necessidade por equipe multidisciplinar;

III - garantir suporte escolar complementar especializado no

contraturno. para o aluno com TEA incluído em classe comum do

ensino regular;

IV ● promover a adequação da estrutura c do material escolar às
necessidades educacionais dos alunos com Ll-àA;

\' ● garantir o acesso ao ensino voltado para iiwcns c adulio' a'

pessoas com I lòA que atingiram a idavie adulta sem terem sido
dev idamente escolarizadas.

VI - assegurar o acompanhamento por protlssioiia! de psicopcviagogia.

íí i'“ ecoando lór o caso. a instituição de ensino promoverá adequação

ambiental, levando em conta a redução de mobilidade e a realidade

neurosscnsorial do educando, o que pode incluir a diminuição da

poluição sonora, visual e olfativa.

§ 2" Poderão ser implementadas, quando for o caso. ferramentas de

comunicação alternativa, a fim de proporcionar técnicas efetivas de
ensino aos alunos com \'V.A.

A Prefeitura Municipal de Iporã poderá firmar parcerias com

instituiçòes públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para a

construção de clinicas-escolas. de periodo integral e meio período, a

lim de garantir o acesso ao ensino das habilidades básicas de conviv io

social e autonomia aos individuos com fl-A que não consigam

frequentar classe comum do ensino regular, seja em razão do grau do

espectro ou em raz.ão das comorbidades aprcsentadtus.

lSS'

\rl. 1 1 , .A Política Municipal para garantia, proteção e ampliação vios

direitos das Pcssoas com I rausiorno do l.spectro Autista ( I I..A) e seus

lamiliares ilea vinculada à Secretaria .Municipal de .Assistência Social.

Secretaria Municipal de .Assistência a Saúde e Secretaria .Municipal de

Educação e (.'uliura. competindo-lhe o planejamento e a gestão, a

partir das seguintes atribuições:

I  ● coordenar e acompanhar a implementação da Política .Municipal

para garantia, proteção e ampliação dos direitos das Pessoas com

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e familiares;

II - fomentar e promover as ações de capacitação em Transtorno do

Espectro Autista, em colaboração com organizações da sociedade

civil, meios de (.'omunicação. entidades de classe, instituições

públicas e priv adas e com a sociedade;

I I I - contribuir para a elaboração do Plano Plurianual - PPA. da Lei de

Diretrizes Orçamentárias - i.lX) e da Lei Orçamentaria Anual - LOA.

a tlm de viabilizar a política ora instituída, bem como os planos,

programas, projetos e ações correlaios;

IV - articular, coordenar e supervisionar a estruturação da rede de

.Atendimento á Pessoa com 1'E.A. bem coim) a captação de recursos

para plaiKvs. progrtimas e projetos na área de saúde, educação e

assistência social voltavios à implementaçãv* via política.

\rl. 12. .As de^[x●^as decorrentes da execução desta lei correrão pelas
doiaçõc-- orçamentárias próprias, estadual e federal e suplementadas se
necessário.

.Art. 13. Ü Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. no
que couber.
.Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal de Iporã. Estado do 1’araná. aos nove dias do mês de
julho do íino de dois mil e v inte e quatro.

SÉRGIO LUZ BORGES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI ® 027 2024. DE 27 05 2024. DE IMCIATII .i
DO l EREADÜR M.AS KEL17.\ 80/0010171.

Publicado por:
Rüsane Silva Dos Santos

( ódigo Identificador: B6645SSÓ
Art. T. R vedada a cobrança de valores diferenciatios de vjuak|iier
natureza para as pessoas com I L.A nas mensalidades, anuidades c
matriculas das instituições privadas de ensino localizavias no
Município de Ipvirã. as quais estão obrigadas a promover as
adaptações necessárias á inclusão dos alunos com IL.A. nos mesmos
lermos do art. 7'' desta Lei. nos termos previstos pelo artigo 2S dal .ei
Eederal n'' 13. 146 de julho de 2015.

(.()\ I RNO Ml M( IP VL- (,A1{IM; I E 1)0 PREI EIK)
1.1.1 \" iyi3/2(124

DE\OMIN.A(,'ÀO Dí-SLMCI.A: Al. lL.RA
MUNICIPAL R DA OUTRASPROPRlü

PROVIDÊNCIAS..Art. 8". .As pessoas com TEA têm direito ao transporte, de forma
digna e de acordo com suas necessidades, ficando autorizada o
estacionamento de veículos que transportem pessoas com TRA.
devidamente identificados, em todas as áreas de estacionamento

aberto ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em v ias
públicas, próximas aos acessos de circulação de pedestres, que
estejam sinalizadas como vagas re.servadas a pessoas com deliciência.

RAÇO SABI:R que a CAMARA MUNICIPAL DE IPOR.A.
ESTADO DO PARAN.Á. APROVOU
Ml NICIPAL SANCIONO A SEGUIN fE LEI.

PRERld 10E EU.

.Art. l" - Altera a denominação da Rua Projetada "B" passando a ter a
denominação de Rua .AN'I ENOR CORS.A I O. localizada no
Loteamento JARDIM irÁLIA. Gleba Atlântida. Município e
Comarca de Iporã. Estado do Paraná, tendo as seguintes metragens e
confrontações: NORDESTE: Confronta-se com prolongamento da
Rua Guilherme Borioletto; numa extensão de 13.00 melros.
SUDl S 1 1 : Controntu-sc com as quadras nN 04 e 02 e prolongamento

,Art. 9". A pessoa com TEA tem direito à vida digna, á integridade
llsica e moral, ao livre desenvolvimento da personalidade e á
segurança, devendo a Prefeitura Municipal de Iporã. em conjunto com
os cidadãos da cidade de Iporã. combater toda forma de psicologia
praticada em âmbito municipal
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